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§FÍ-CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO

Prefeito Constitucional
ou

Designa o Agente düLConir^cgno
e  sua Fquípc de
compor a Comissão PcHii^nem^
de Contratação, para conduzir os
atos das Licitações c Contratações
da Câmara Municipal.

>(»IO para

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
Vice-Prefeito

JOSÉ ZEZITO DOS SANTOS
Assessor de Comunicação

ÍTALO ROMANO BEZERRA PAIXÃO
lefe de Gabinete

o  PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAl. DE CONDADO, nu usu de sua^
.itribuiçuts legais llie sfu) cunferídas pela lei (>rgánica
Municipal c u regimcntt> interno desta Câmara.

LUCIANA LEITE FERNANDES PEREIRA

Secretária de Planejamento
Art. 1® - Fsta Ptírraria dispõe scihre a numeaçào

de Agente de Contratação e sua F.i.iuipe de Apt)io para
condu/ir os atos das I ácitações e (Contrações derivadas

da Ui Federal n'’ 14.133/2021.

ALEXANDRE SANTOS ARAÚJO
Secretário de Administração

JEAN ARAÚJO DE ALMEIDA
Secretário de Esportes e Lazer Art. 2”- Fica designada [)ara exercer a tunçào

de -Agente de (iontrataçào nos processos licitatórios
instaurados com fundamento na lei n°. 14.133/2021.

Sra. MARIA SOLANGE VIEIRA DO.1

CARLOS HENRIQUE DA N. L. DE ARAÚJO
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

NASCIMENTO, ser\'idora efetiva municipal, sob
(.PF: 000.198.264 86, matricula: uiUHl,

CLAUBER DIEGO B. DE ALMEIDA

Sec. De Obras Públicas e Serviços Urbanos
competindo-lhe conduzir os atos das licitações e

contratações da Câmara Municipal, tendo
atriljuiçòes tomar decisões, acompanhar o trâmite da
licitacàc), dar impulso .lo procedimento licitauirio e

executar ijuaistjucr outras atividades necessárias at»

c

ERSSIHANE FERNANDES LINHARES

ícretária de Saúdeww

IVONEIDE ARAÚJO BEZERRA PAIXÃO
Secretária de Finanças bom and.imento do certame até a homologação.

obser\ad<ís o.s termos da Lei Federal n”

MARIA APARECIDA W. M. CAETANO

Secretária de Cultura
14.1 33/21)21.

Art. .3® - Ficam designados a Sn. LLIZIA

ALVES DA COSTA, senidora eletiva di (âiniara

Municipal, sob CPI ;
OOlHW)I2, e também o

FONTES sob CPF: .3''4.219.054 ̂ 2,

OIUKKII F para eomporcmaF’qiiijH-de,\poiod.i

166.323.128-I0,e

Sr. JOÃO CARNEIRO
e matncula:

mairicula:

VANDERLUCIA VIEIRA S. FELIPE DA COSTA

Secretária de Educação
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Aycntc dc Cüntrat*içà(j. com <\ funçà<.) dc rcccbcr.

examinar e juli^ar documeniob» reiauvoi. as hcuacòes c

aos procedimentos auxiliares, além de outras

atribuições previstas na Lei Federal no 14.133-2b21.
nos limites ílaquela Ixa.
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Art. 4® - Integram o rot de atribuições do

Agente de Contratação edo Pregoeirü(a) a tomada de
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação,
«í impulsumamenio tio proceílimento licitaiorio e :t

cxccuçào dc quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamenio dí) certame até a homologação e
das contrataçiãcs diretas, incluindo a solicitação de

emissão dc pareceres técnicos e )uridic(»s. para
subsidiar as suas decisões.

publicarr

NAD
Art. 5® O .Agente dc fJuntrataçào e

Pregoeiro (a) convocar.i os membros da equipe dc
apoio quando necessário e delegará as atribuições para
o regiilar desenvolvimento das licitações c contraracòcs
municipais, ní)S limites da lei.

I

Art. 6° - l-.sta Portaria entra em vigor na daf.i
dc sua publicação.

publicar
Rcgisrra-sc, Publique-sce Cumpra-se,
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LAURO VLRCLLIO BLZLRRA

wandhrli:y segundo

PRESIDENTE DA GAMARA
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